
 

 

DECRETO NÚMERO 5934 DE 12 DE MAIO DE 2014. 
 

Dispõe sobre permissão de uso de área 

pública ao Sr. FABIO PEREIRA 

LAMOUNIER. 
 

MAURICIO HUMBERTO FORNARI MOROMIZATO, Prefeito Municipal da Estância 

Balneária de Ubatuba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º.  Fica permitido o uso do imóvel localizado na Praça Nóbrega, para 

o fim específico de exploração de banca de jornais, revistas e congêneres, conforme consta do 

Processo Administrativo nº SFP/3.031/13. 

 

Art. 2º.  A presente permissão, onerosa e a título precário, terá a duração de 

12 (doze) meses contados da assinatura do respectivo termo de permissão de uso e por este será 

regulamentada. 

 

Art. 3º. O uso do local em desacordo com sua finalidade ou o 

descumprimento do termo, ensejará a imediata revogação da permissão de uso, com as imposições 

pactuadas. 

 

Art. 4º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PAÇO ANCHIETA – Ubatuba, 12 de maio de 2014. 

   

 

 

 

 MAURICIO HUMBERTO FORNARI MOROMIZATO 

            Prefeito Municipal 

 

 

 

 
JOÃO BATISTA SILVA 

Secretário Municipal de Habitação e Planejamento Urbano 

 

 

Registrado e Arquivado nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de 

Acervos da Secretaria Municipal de Administração, nesta data. 
 

              CEG/SMAJ/epgp. 

 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 


